
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

L E I 

Nº 085/92 - PJPMP. 

Autoriza o Poder Executivo a 

firmar acordo de parcel~rnen-

to de Divida para com o Insti 

tuto Nacional do Seguro So -

cial - INSS, e dá outras pro-

vidências. 

0 cidadão Enéas de Jesus Gonçalves Sobrinho , 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS, no uso de suas atribuições 

legais, etc. 

Faz saber que a Câmara Municipal de Parintins 

em sessão do 1º Período Legislativo do corrente ano, aprovou 

e eu sanciono a seguinte, 

L E I 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a, 

em nome do Município de Parintins, firmar acordo de parcela -

mento de Divida para com o INSS, na forma prevista na lei nº 

8.212 de 24 de Julho de 1991. 

Art. 22 - Para o pagamento de prestações do 

principal e de seus acessórios, fica o Poder Executivo auto -

rizado a utilizar, vincular e pern.itir a retenção de parcelas 

do Fundo de Participação dos Municípios. 

Art. 32 - 0 Poder Executivo consignará nos Or-

çamnentos anual e plurianual do Município, cotações específi -

cas para o pagamento de contribuições normais e para, a amor-

tização do principal e acessórios resultantes do cumprimen 

to desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas ás disposições em contrário. 
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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PALÁCIO CORDOVII, em, 15 de Maio de 1992. 
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